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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11065.723615/2012-11

Voluntario
2302-002.791 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
15 de outubro de 2013

Remuneracao de Segurados: Parcelas em Folha de PagamentoRemuneracao de
Segurados: Parcelas Descontadas dos Segurados

CRYSALLIS SEMPRE MIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/08/2009
RECURSO INTEMPESTIVO

Recurso voluntario ndo conhecido por falta de requisitos de admissibilidade,
j& que interposto intempestivamente.Art. 126, da Lei n°8.213/91, combinado
com artigo 305, pardgrafo 1° do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n.°3048/99.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da

Segunda Se¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em ndo conhecer do recurso, pela intempestividade, nos termos do relatéorio e voto que
integram o presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix

Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Méarsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.



  11065.723615/2012-11  2302-002.791 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/10/2013 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de PagamentoRemuneração de Segurados: Parcelas Descontadas dos Segurados CRYSALLIS SEMPRE MIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020027912013CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/08/2009
 RECURSO INTEMPESTIVO
 Recurso voluntário não conhecido por falta de requisitos de admissibilidade, já que interposto intempestivamente.Art. 126, da Lei n(8.213/91, combinado com artigo 305, parágrafo 1( do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.(3048/99.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, pela intempestividade, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  O presente Processo Administrativo Fiscal � PAF refere-se aos Autos de Infração de Obrigação Principal DEBCAD 51.017.299-7, relativo às contribuições patronais e para o SAT/RAT incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais; DEBCAD 51.017.300-4, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades e DEBCAD 51.017.301-2, relativo às contribuições descontadas dos segurados empregados e contribuintes individuais. Serviram de base para o levantamento os valores constantes das folhas de pagamento e registros contábeis da autuada.
Também compõem o PAF os demais DEBCAD�s:
51.017.302-0, relativo às contribuições patronais e para o SAT/RAT incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, frente à desconsideração da prestação de serviço pela interposta pessoa jurídica, no período 01/2010 a 12/2011;
51.017.303-9, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades, sobre a mesma base acima referida;
51.017.304-7, relativo à glosa de compensação indevida informada em GFIP, mas não comprovada a origem dos créditos utilizados para a compensação, no período de 09/2009 a 07/2011;
51.017.305-5, relativo à multa isolada de 150%, incidente sobre os créditos indevidamente compensados, nas competências de 04/2011 a 10/2011; e
51.017.306-3, relativo ao Auto de Infração de Obrigação Acessória, Código de Fundamento Legal 78, lavrado em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32 A, caput, inciso I, §§2º e 3º, da Lei n.º 8.212/91, por não ter o contribuinte informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, na competência de 11/2008.
Os Autos de Infração foram lavrados e cientificados ao sujeito passivo em 30/08/2012.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 1052/1074, pugnou pela procedência parcial do lançamento, para excluir o valor de R$ 13.955,66, do lançamento consubstanciado no AIOP DEBCAD 51.017.301-2.
A ciência do Acórdão se deu através de email endereçado ao contribuinte que optou pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE). A adesão ao DTE permite que sua Caixa Postal no e-CAC também seja considerada seu Domicílio Tributário perante a Administração Tributária Federal. 
É considerado domicilio tributário do sujeito passivo o endereço postal do seu cadastro junto à administração tributária ou o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, autorizado pelo sujeito passivo, na forma do artigo 23, §4º, do Decreto 70.235/72:
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Assim, conforme consta dos autos, fls. 1076, o Acórdão foi disponibilizado na Caixa Postal em 14/01/2013. Como o contribuinte não procedeu a abertura dos documentos, conforme as regras estabelecidas quando da opção pelo DTE, tem-se que a ciência lhe foi dada por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilização, ou seja, em 29/01/2013.
Inconformado com a decisão exarada, foi interposto recurso voluntário, nos seguintes termos:
não estão presentes os requisitos necessários para a aplicação da aferição indireta, no que diz respeito a desconsideração da terceirização;
que houve a indevida inclusão de parcelas indenizatória na base de cálculo das contribuições previdenciárias;
que as verbas a título de aviso prévio indenizado e o correspondente 13º salário, não integram o salário de contribuição, assim como o auxílio doença e acidentário pelo afastamento do empregado nos primeiros quinze dias;
que a natureza jurídica das verbas pagas a título de 1/3 constitucional de férias, também não integra o salário de contribuição, assim como da salário-maternidade;
que a contribuição do SAT não poderia ter sido fixada em 2%; que foi violado o princípio da legalidade na fixação das alíquotas do SAT/RAT
argúi ofensa aos princípios do Contraditório e Ampla Defesa, da Publicidade do Ato Administrativo, da Segurança Jurídica, da Pessoalidade, da Razoabilidade;
que é indevida a cobrança para o INCRA;
que não foram considerados valores confessados em GFIP, nas competências 01, 07 e 08/2009 ;
que não foram excluídos os valores recolhidos pela empresa Calçados Glauben Ltda. optante do SIMPLES NACIONAL, caracterizando bis in idem;
que é inaplicável a multa de 150%, como lançada.
que a multa deve ser reduzida.
Requer a insubsistência dos Autos de Infração e a insubsistência dos débitos confessados em GFIP, alternativamente que seja reconhecida a insubsistência e improcedência das multas de 75% e 150%.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso é INTEMPESTIVO, razão pela qual dele não se deve tomar conhecimento.
Cientificado o sujeito passivo do Acórdão de fls. 1052/1074, em 29/01/2013, fls.1076, o prazo para interposição de recurso, que é de 30 (trinta) dias, conforme o art. 126, caput, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 305, § 1º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, iniciou em 30/01/2013, fruindo até 28/02/2013.
Entretanto, o recurso foi interposto apenas em 25/04/2013, conforme protocolo de fls.1097, configurando-se, portanto, sua intempestividade.
Lei n( 8213/91
Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
Regulamento da Previdência Social/ Decreto n( 3.048/99
Art.305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social e da Secretaria da Receita Previdenciária nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social, respectivamente, caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), conforme o disposto neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo Decreto nº 6.032 - de 1º/2/2007 - DOU DE 2/2/2007)
§ 1º É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
Pelo exposto, considerando que a recorrente não argúi a tempestividade, na peça recursal e considerando o artigo 35, do Decreto n(70.235/72, que dispõe:
�Art. 35. O recurso , mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção.�
Voto por não conhecer o recurso, por falta de requisito para sua admissibilidade, mantendo a decisão de primeira instância proferida.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Relatorio

O presente Processo Administrativo Fiscal — PAF refere-se aos Autos de
Infracdo de Obrigagdo Principal DEBCAD 51.017.299-7, relativo as contribui¢des patronais e
para o SAT/RAT incidentes sobre a remuneragdo dos segurados empregados e contribuintes
individuais; DEBCAD 51.017.300-4, relativo as contribui¢cdes arrecadadas para as terceiras
entidades ¢ DEBCAD 51.017.301-2, relativo as contribuigdes descontadas dos segurados
empregados ¢ contribuintes individuais. Serviram de base para o levantamento os valores
constantes das folhas de pagamento e registros contabeis da autuada.

Também compdem o PAF os demais DEBCAD’s:

51.017.302-0, relativo as contribuicdes patronais e para o SAT/RAT
incidentes sobre a remuneracdo dos segurados empregados e contribuintes individuais, frente a
desconsideragao da prestacao de servigo pela interposta pessoa juridica, no periodo 01/2010 a
12/2011;

51.017.303-9, relativo as contribui¢des arrecadadas para as terceiras
entidades, sobre a mesma base acima referida;

51.017.304-7, relativo a glosa de compensagdo indevida informada em GFIP,
mas ndo comprovada a origem dos créditos utilizados para a compensacdo, no periodo de

09/2009 a 07/2011;

51.017.305-5, relativo a multa isolada de 150%, incidente sobre os créditos
indevidamente compensados, nas competéncias de 04/2011 a 10/2011; e

51.017.306-3, relativo ao Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria, Codigo
de Fundamento Legal 78, lavrado em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5°,
da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Decreto n.° 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispde o artigo 32 A, caput,
inciso I, §§2° e 3° da Lei n.° 8.212/91, por ndo ter o contribuinte informado nas Guias de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP’s, todos os fatos geradores
de contribui¢des previdenciarias, na competéncia de 11/2008.

Os Autos de Infragao foram lavrados e cientificados ao sujeito passivo em
30/08/2012.

Apos a impugnagdo, Acordao de fls. 1052/1074, pugnou pela procedéncia
parcial do langamento, para excluir o valor de R$ 13.955,66, do langamento consubstanciado
no AIOP DEBCAD 51.017.301-2.

A ciéncia do Acordao se deu através de email enderegado ao contribuinte que
optou pelo Domicilio Tributario Eletronico (DTE). A adesao ao DTE permite que sua Caixa
Postal no e-CAC também seja considerada seu Domicilio Tributario perante a Administracao
Tributaria Federal.

E considerado domicilio tributario do sujeito passivo o enderego postal do
seu cadastro junto a administragdo tributaria ou o endereco eletronico a ele atribuido pela
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administracdo tributdria, autorizado pelo sujeito passivo, na forma do artigo 23, §4°, do Decreto
70.235/72:

§ 4° Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributdrio do
sujeito passivo: (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

I - 0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administra¢do tributaria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

1l - o enderego eletronico a ele atribuido pela administracao
tributdria, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

Assim, conforme consta dos autos, fls. 1076, o Acérdao foi disponibilizado
na Caixa Postal em 14/01/2013. Como o contribuinte ndo procedeu a abertura dos documentos,
conforme as regras estabelecidas quando da opcao pelo DTE, tem-se que a ciéncia lhe foi dada
por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizagao, ou seja, em 29/01/2013.

Inconformado com a decisdo exarada, foi interposto recurso voluntario, nos
seguintes termos:

a) ndo estdo presentes Os requisitos necessarios para a
aplicacdo da afericdo indireta, no que diz respeito a
desconsideracgdo da terceirizacao;

a) que houve a indevida inclusao de parcelas indenizatoria
na base de calculo das contribui¢des previdencidrias;

b) que as verbas a titulo de aviso prévio indenizado e o
correspondente 13° saldrio, ndo integram o saldrio de
contribuicao, assim como o auxilio doenga e acidentario
pelo afastamento do empregado nos primeiros quinze
dias;

C) que a natureza juridica das verbas pagas a titulo de 1/3
constitucional de férias, também nao integra o salario de
contribui¢do, assim como da saldrio-maternidade;

d) que a contribui¢do do SAT ndo poderia ter sido fixada
em 2%; que foi violado o principio da legalidade na
fixacao das aliquotas do SAT/RAT

e) argli ofensa aos principios do Contraditério e Ampla
Defesa, da Publicidade do Ato Administrativo, da
Seguranca Juridica, da Pessoalidade, da Razoabilidade;

f) que ¢ indevida a cobranga para o INCRA;

2) que ndo foram considerados valores confessados em
GFIP, nas competéncias 01, 07 e 08/2009 ;



h) que nao foram excluidos os valores recolhidos pela
empresa Calgados Glauben Ltda. optante do SIMPLES
NACIONAL, caracterizando bis in idem;

1) que ¢ inaplicavel a multa de 150%, como langada.
j) que a multa deve ser reduzida.

Requer a insubsisténcia dos Autos de Infracdo e a insubsisténcia dos débitos
confessados em GFIF, aliernativamente que seja reconhecida a insubsisténcia e improcedéncia
das multas de 75% e 150%.

E o relatorio.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso ¢ INTEMPESTIVO, razao pela qual dele ndo se deve tomar
conheciniento.

Cientificado o sujeito passivo do Acédrdao de fls. 1052/1074, em 29/01/2013,
{is.1076, o prazo para interposi¢do de recurso, que ¢ de 30 (trinta) dias, conforme o art. 126,
caput, da Lei n.° 8.213/91, combinado com o art. 305, § 1°, do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, iniciou em 30/01/2013, fruindo até 28/02/2013.

Entretanto, o recurso foi interposto apenas em 25/04/2013, conforme
protocolo de fIs.1097, configurando-se, portanto, sua intempestividade.

Lein©°8213/91

Art. 126. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
nos processos de interesse dos beneficiarios e dos contribuintes da
Seguridade Social caberd recurso para o Conselho de Recursos da

Previdéncia Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redag¢do dada
pela Lein®9.528, de 1997)

Regulamento da Previdéncia Social/ Decreto n °3.048/99

Art.305. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social e
da Secretaria da Receita Previdenciaria nos processos de
interesse dos beneficiarios e dos contribuintes da seguridade
social, respectivamente, cabera recurso para o Conselho de
Recursos da Previdéncia Social (CRPS), conforme o disposto
neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo
Decreto n°6.032 - de 1%2/2007 - DOU DE 2/2/2007)

§ 12 E de trinta dias o prazo para interposi¢do de recursos e
para o oferecimento de contra-razoes, contados da ciéncia da
decisdo e da interposi¢do do recurso, respectivamente. (Reda¢do
dada pelo Decreto n°4.729, de 9/06/2003)

Pelo exposto, considerando que a recorrente ndo argui a tempestividade, na
peca recursal e considerando o artigo 35, do Decreto n°70.235/72, que dispde:

“Art. 35. O recurso , mesmo perempto, serda encaminhado ao orgdo de
segunda instancia, que julgara a peremp¢do.”

Voto por ndo conhecer o recurso, por falta de requisito para sua
admissibilidade, mantendo a decisdo de primeira instancia proferida.
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